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PREFEITURA MUNICIPAL OE PIRlllBA 

LEI -r;Q ~ 50/96 "Pede a10toriz:::i çâo Léeis- 
1::.. tiva p.u'a c:mceder o 
uso de bens Lmic::.:;ais a 
terceiros, na forDa. do 
artico 9º da : .. Jei Orcâni 
ca l.\micjpal" 

O rrefeito Tun i.c ipc.L d e Piritiba, Es t .d.o da 13~ 

h ía , no uso de suas atribuições, f;.-, ·:o saber que ·3. Câmara' 

de Vereadores d ec t e I.:unicipio decreta e eu aanc í ono 2. s~ 

BU-inte I ei: 

1-.rtico lº - :F'ica o Poder I:xecutivo arrt or í.zado 

a conceder o uso dos JFI03:u.'3, localizados nos jardins 
das Dras-as João !, ore is de Souza no Povoado de SUi: iré e na 

Pr'a ça do Conércio no revoado de ;,.ndaraí, por pr-az o e COJ. 

dições determin~das. 

trti00 2 º - Es+a Lei errtr a em v í.jor na data de 

sua rl1blicação, r-evogando+a e as disposiç-Ões em e or trário. 

"Piritiba (Bu , , :maio de 1996 

»ix Cedrc..z 
lun.i.c Lpa L 

~ de ... .r'au j o 
Sec , ~µ. e ][in::.~nçe.s 
(Interinamente) 
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